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                                    Conselho Municipal da Assistência Social de Imbituba-SC   

Lei Municipal nº 4724, de 13 de maio de 2016. 

cmas@imbituba.sc.gov.br 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 009/2024 

 

 

Dispõe sobre aprovação de Projeto Lei 

Complementar acrescentando artigos Lei N. 

5.546/23 a qual regulamenta a concessão dos 

benefícios eventuais no município de Imbituba. 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS),  no uso das competências e das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS e pela Lei Municipal nº 4.724, de 13 de maio de 2016, que institui o Conselho Municipal de 

Assistência Social de Imbituba – CMAS, em conformidade com deliberação em Reunião ordinária do 

seu Colegiado, ocorrida em 05 de março de 2024, 

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1° Deliberar favoravelmente pela Minuta de Lei que acrescenta artigos na Lei Municipal N.° 

5.546/23, mais especificamente, incluindo o benefício eventual de “Situação de emergência e estado 

de calamidade”  

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       Imbituba, 05 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Kellen Alyne Dorta Góes Simon 

Presidenta do CMAS 


